
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 50615.002090/2025-80

Unidade Gestora: 393030 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DNIT - MA

CONTRATO Nº UT - 00762/2025  

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  DE
FORNECIMENTO  DE  BENS  DE
CONSUMO  -  LÍQUIDO  ÁGUA
MINERAL SEM GÁS, QUE CELEBRAM
ENTRE  SI  O  DEPARTAMENTO
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES  -
DNIT,  SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL NO  MARANHÃO - SRE/MA
E AVILIS EMPREENDIMENTOS LTDA -
CNPJ: 55.471.732/0001-51.

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT,  por
intermédio do(a) Superintendência Regional no Maranhão - SRE/MA,  com sede no(a) Rua Jansen Muller,
nº 37 – Centro, na cidade de São Luís/MA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.892.707/0023-16, neste ato
representado(a) pelo (a) Superintendente Regional o Sr.  João Marcelo Santos Souza, nomeado(a) pela
Portaria nº 1.174, de 07 de dezembro de 2023, publicada no DOU de 08 de dezembro de 2023, portador da
Matrícula  Funcional  nº  338381-6,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  AVILIS
EMPREENDIMENTOS LTDA, com sede na  Avenida  Professor  Carlos  Cunha,  s/n,  sala  1106,  bairro
JARACATY, na cidade de SÃO LUÍS, estado do MARANHÃO, CEP 65076820, inscrito(a) no CNPJ sob
o nº 55.471.732/0001-51, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por HUDSON
ADRIANO DA SILVA GOMES, brasileiro,  solteiro,  empresário,  CPF 613.***.***-90,  conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo
nº 50615.002090/2025-80 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e, resolvem celebrar
o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica n.º 54/2025, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (ART. 92, I E II DA LEI Nº 14.133, DE
2021)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação do líquido água mineral natural, sem
gás, conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2.  Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1 Água mineral
natural, sem gás,
condicionada em

embalagem

445485 GARRAFÃO
20L

1.440 R$ 9,00 R$
12.960,00
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retornável – Sede
(São Luís)

1.3. São  anexos  a  este  instrumento  e  vinculam  esta  contratação,  independentemente  de
transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação ou Aviso de Contratação Direta;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO (ARTS 105 A
107 DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados do(a) assinatura do contrato
ou aceitação de instrumento equivalente (instrumento substitutivo ao contrato), prorrogável por até 10
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. A  prorrogação  de  que  trata  este  item  é  condicionada  ao  ateste,  pela  autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida
a negociação com o contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO (ART. 92,
IV E VII DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO (ART. 122 DA LEI Nº 14.133,
DE 2021)

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme estabelecido no item 4.2
do Termo de Referência.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR (ART. 92, V DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

5.1.  O valor total da contratação é de R$ 12.960,00 (doze mil novecentos e sessenta reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

5.3. O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO (ART. 92, V E VI DA LEI Nº 14.133, DE
2021)

Recebimento

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

6.2. Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  inclusive  antes  do  recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
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6.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será
de até 05 (cinco) dias úteis.

6.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

6.6. No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para  emissão  de  Nota  Fiscal  quanto  à  parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de
liquidação e pagamento.

6.7.  O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,  verificadas pela Administração
durante  a  análise  prévia  à  liquidação  de  despesa,  não  será  computado  para  os  fins  do  recebimento
definitivo.

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento
ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

Liquidação

6.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º,
§3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

6.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

6.12.1. o prazo de validade;

6.12.2. a data da emissão;

6.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

6.12.4. o período respectivo de execução do contrato;

6.12.5. o valor a pagar; e

6.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
ao Contratante;

6.14. A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.15. A  Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

6.15.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

6.15.2. identificar  possível  razão  que  impeça  a  participação  em  licitação/contratação  no
âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
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6.16. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  Contratado,  será
providenciada sua notificação,  por  escrito,  para  que,  no prazo de  5  (cinco) dias  úteis,  regularize  sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do Contratante.

6.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,  o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

6.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

6.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de
2022.

6.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

6.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo Contratado.

6.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.25. Independentemente do percentual  de  tributo inserido na planilha,  quando houver,  serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.26. O  Contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

6.27. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento parcial ou total do objeto
contratado.

Cessão de Crédito

6.28. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

6.28.1. A eficácia da cessão de  crédito,  em relação à Administração,  está  condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

6.28.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas
as condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido
de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios
ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de
1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

6.28.3. O  crédito  a  ser  pago  à  cessionária  é  exatamente  aquele  que  seria  destinado  à
cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
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defesas  e  exceções  ao  pagamento  e  todas  as  demais  cláusulas  exorbitantes  ao  direito  comum
aplicáveis  no  regime  jurídico  de  direito  público  incidente  sobre  os  contratos  administrativos,
incluindo  a  possibilidade  de  pagamento  em  conta  vinculada  ou  de  pagamento  pela  efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados
à Administração.

6.28.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do Contratado.

6.29. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa
SEGES /MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE (ART. 92, V DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, na data prevista para apresentação da proposta ou do orçamento a que
essa proposta se referir.

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  CONTRATANTE, o  Índice Nacional  de
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará  ao  CONTRATADO  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser  extinto(s)  ou  de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em)
a ser determinado (s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI
E XIV DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir  o cumprimento de todas  as  obrigações assumidas pelo  CONTRATADO, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar  o  CONTRATADO,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou
em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações
pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela
incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e  pagamento,  quando  houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.
143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
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8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  da  Advocacia-Geral  da  União  para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações
relacionadas  à  execução  do  presente  Termo  de  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos
manifestamente impertinentes,  meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída  a  instrução  do  requerimento,  a  contar  da  data  do  protocolo,  a
Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada
por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

8.2. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

8.3. Promover a  mitigação do desperdício no consumo de água mineral e realizar  a correta
destinação das embalagens com vistas à reciclagem do material.

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI
E XVII DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos,  assumindo  como exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de  acordo  com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

9.1.3. Atender  às  determinações regulares  emitidas  pelo  fiscal  do contrato  ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei
nº 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  CONTRATANTE,  que
ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garantia,  caso  exigida,  o  valor
correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Quando não for  possível  a  verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores (Sicaf), o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal ou  instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento, os
seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.1.6.3. Certidões  que  comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda  Estadual  ou
Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e
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9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

9.1.7. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência
não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar  ao Fiscal  do contrato,  no prazo de 24 (vinte e  quatro)  horas,  qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas,  todas  as  condições  exigidas  para  habilitação  na  licitação,  ou  para  qualificação,  na
licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (parágrafo
único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.1.14. Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar  ficha  técnica  do  produto,  ou  laudo  técnico,  ou  certificação  ou  outro
documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do atendimento às
cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito,  ao CONTRATANTE, para análise e  aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência e
demais documentos da contratação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII DA
LEI Nº 14.133, DE 2021)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  –  DAS  INFRAÇÕES  E  DAS  SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem  motivo
justificado;

e) Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar  declaração
falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2º do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas  descritas  nas
alíneas de “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (§4º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  de  todos  os  entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens “e”
a “h”, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5º do art.
156 da Lei nº 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moratória,  para  as  infrações  descritas  no  item  “d”,  de  0,1666%  (dezesseis
centésimos e sessenta e seis milésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias;

11.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a) O atraso superior a  25 (vinte e cinco)  dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez
por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação;

11.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”,
de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação.

11.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 20% (vinte por
cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

11.2.4.6. Compensatória,  em  substituição  à  multa  moratória  para  a  infração  descrita
acima na alínea “d”, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação.

11.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 10% (dez por
cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9° do art. 156 da Lei n° 14.133,
de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (§7° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n° 14.133, de 2021);

11.4.2. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§8° do art. 156
da Lei n° 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o
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contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5.1. Para  a  garantia  da  ampla  defesa  e  contraditório,  as  notificações  serão  enviadas
eletronicamente  para  os  endereços  de  e-mail  informados  na  proposta  comercial,  bem  como  os
cadastrados pela empresa no SICAF.

11.5.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF
serão  considerados  de  uso  contínuo  da  empresa,  não  cabendo  alegação  de  desconhecimento
das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (§1° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021):

11.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.6.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.6.5. Implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei  nº  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021);

11.8. A  personalidade  jurídica  do  CONTRATADO  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste  Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções
aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus  administradores  e  sócios  com  poderes  de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à  empresa  do  mesmo  ramo  com  relação  de  coligação  ou  controle,  de  fato  ou  de  direito,  com
o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n° 14.133, de 2021);

11.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei
n° 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.11. Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  CONTRATANTE,  resultantes  de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, na
forma da Instrução Normativa Seges/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA  SEGUNDA  –  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (ART.  92,
XIX DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

12.1. O contrato se extingue quando vencido o  prazo nele estipulado,  independentemente  de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1. O  contrato  pode  ser  extinto  antes  do  prazo  nele  fixado,  sem  ônus  para  o
CONTRATANTE,  quando esta  não dispuser  de  créditos  orçamentários  para  sua continuidade ou
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
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meses de antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.2.2. A alteração social  ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

12.4. A  extinção  do  Contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio
econômico-financeiro,  hipótese  em que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo  indenizatório
(caput do art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92,
VIII DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I - Gestão/Unidade: 393030;

II - Fonte de Recursos: 1000000000;

III - Programa de Trabalho: 26.122.0032.2000.0001;

IV - Elemento de Despesa: 339030;

V - Plano Interno: DAF00003;

VI - Nota de Empenho: 2025NE0000062;

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III DA LEI Nº
14.133, DE 2021)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo  as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios
gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA  DÉCIMA  QUINTA  –  DAS  ALTERAÇÕES  (ART.  124  DA  LEI  Nº
14.133, DE 2021)

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser  realizados por simples
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apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO (ART. 94 DA LEI Nº 14.133, DE
2021)

16.1. Incumbirá  ao  CONTRATANTE providenciar  a  publicação  deste  instrumento  no  Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial da Superintendência Regional do DNIT no
Maranhão, na rede mundial de computadores (internet), em atenção ao §2º do art. 8º da Lei nº 12.527, de
2011, c/c o inciso V do §3º do art. 7º do Decreto nº 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO (ART. 92, §1º DA LEI Nº 14.133, DE
2021)

17.1. É eleito o Foro da Justiça Federal em São Luís - MA,  Seção Judiciária do Maranhão,  para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme §1º do art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido
juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

São Luís - MA, (na data da assinatura eletrônica).

(assinado eletronicamente)

JOÃO MARCELO SANTOS SOUZA
Superintendente Regional no Estado do Maranhão/DNIT

CONTRATANTE

(assinado eletronicamente)

HUDSON ADRIANO DA SILVA GOMES
Representante Legal

CONTRATADO

Documento assinado eletronicamente por hudson adriano da silva gomes, Usuário Externo, em

27/11/2025, às 07:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do

Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por João Marcelo Santos Souza, Superintendente Regional

no Estado do Maranhão, em 27/11/2025, às 16:04, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten6cidade deste documento pode ser conferida no site h7ps://sei.dnit.gov.br/sei/

controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o

código verificador 23105721 e o código CRC C0830155.

Referência: Processo nº 50615.002090/2025-80 SEI nº 23105721
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Rua Jansen Muller, 37
CEP 65.020-290
São Luís/MA |
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Documento assinado digitalmente conforme MP n� 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves PÙblicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereÆo eletrÓnico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo cÒdigo 05302025120400219
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SERVI¦O 12-SRE-AM

AVISO DE LICITA¦¢O
PREG¢O ELETR³NICO N� 90484/2025 - UASG 393009

N� Processo: 50601000957202511. Objeto: ContrataÆÂo serviÆos contÌnuos de
vigilÁncia armada, a serem executados com regime de dedicaÆÂo exclusiva de mÂo de obra,
nos termos da tabela do Anexo I - Termo de referÉncia.. Total de Itens Licitados: 7. Edital:
04/12/2025 das 08h00 ¿s 12h00 e das 14h00 ¿s 17h00. EndereÆo: Rua Recife, Nr. 2479 -

Flores, - Manaus/AM ou https://www.gov.br/compras/edital/393009-5-90484-2025.
Entrega das Propostas: a partir de 04/12/2025 ¿s 08h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 18/12/2025 ¿s 10h30 no site www.gov.br/compras. InformaÆÔes
Gerais: .

LIDIANE MARTHA COUTINHO MENEZES
Chefe do ServiÆo de Cadasro e LicitaÆÂo

(SIASGnet - 02/12/2025) 393009-39252-2025NE090008

AVISO DE LICITA¦¢O
PREG¢O ELETR³NICO N� 90485/2025 - UASG 393009

N� Processo: 50601.001009/2025. Objeto: O presente Termo de ReferÉncia tem
por objetivo a contrataÆÂo de empresa especializada para a execuÆÂo dos serviÆos de obras
pontuais de reforma e adequaÆÂo nas dependÉncias da Sede da SR-AM, com o
fornecimento de materiais, equipamentos e mÂo de obra.. Total de Itens Licitados: 3.
Edital: 04/12/2025 das 08h00 ¿s 12h00 e das 14h00 ¿s 17h00. EndereÆo: Rua Recife, Nr.
2479 - Flores, - Manaus/AM ou https://www.gov.br/compras/edital/393009-5-90485-2025.
Entrega das Propostas: a partir de 04/12/2025 ¿s 08h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 18/12/2025 ¿s 10h45 no site www.gov.br/compras. InformaÆÔes
Gerais: .

LIDIANE MARTHA COUTINHO MENEZES
Chefe do ServiÆo de Cadasro e LicitaÆÂo

(SIASGnet - 02/12/2025) 393009-39252-2025NE090008

SUPERINTEND©NCIA REGIONAL NA BAHIA

SERVI¦O DE CADASTRO E LICITA¦¢O - BA

RESULTADO DE JULGAMENTO
EDITAL PREG¢O ELETR³NICO N� 90305/2025-05

O Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, autarquia federal
vinculada ao MinistÈrio dos Transportes, torna pÙblico aos interessados o resultado da
licitaÆÂo em epÌgrafe. CritÈrio de Julgamento: Menor PreÆo (Lei 14.133/2021). Sagrou-se
vencedora do certame a empresa: PAVISERVICE SERVI¦OS DE PAVIMENTA¦¢O LTDA., CNPJ
01.397.753/0001-45, no valor total de R$ 74.924.418,99 (setenta e quatro milhÔes e
novecentos e vinte quatro mil e quatrocentos e dezoito reais e noventa e nove centavos).
Processo Administrativo n� 50605.002654/2024-12.

ANDREA COELHO CUPERTINO RUAS
Pregoeira

RESULTADO DE JULGAMENTO
EDITAL PREG¢O ELETR³NICO N� 90310/2025-05

O Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, autarquia federal
vinculada ao MinistÈrio dos Transportes, torna pÙblico aos interessados o resultado da
licitaÆÂo em epÌgrafe. CritÈrio de Julgamento: Menor PreÆo (Lei 14.133/2021). Sagrou-se
vencedora do certame a empresa: PAVISERVICE SERVI¦OS DE PAVIMENTA¦¢O LTDA., CNPJ
01.397.753/0001-45, no valor total de R$ 36.824.883,30 (trinta e seis milhÔes e oitocentos
e vinte e quatro mil e oitocentos e oitenta e trÉs reais e trinta centavos). Processo
Administrativo n� 50605.002655/2024-67.

ANDREA COELHO CUPERTINO RUAS
Pregoeira

SUPERINTEND©NCIA REGIONAL NO CEAR 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N� 4/2025 - UASG 393024

NÙmero do Contrato: 515/2022.
N� Processo: 50603.000656/2022-25.
PregÂo. N� 321/2022. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO CE - DNIT.
Contratado: 23.742.620/0001-00 - INSTTALE ENGENHARIA LTDA. Objeto: O presente termo
aditivo tem por objeto o reequilÌbrio econÓmico-financeiro, em decorrÉncia da elevaÆÂo
extraordinÀria e imprevisÌvel dos custos de aquisiÆÂo dos materiais betuminosos,
autorizado pela superintendente regional do dnit no cearÀ, conforme despacho decisÒrio
n� 2083/2025/naa - ce/sre - ce - sei 23153823, na data de 01/12/2025. VigÉncia:
03/12/2025 a 27/09/2027. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 71.689.924,66. Data de
Assinatura: 03/12/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 03/12/2025).

SUPERINTEND©NCIA REGIONAL NO ESPIRITO SANTO

AVISO DE ALTERA¦¢O
PREG¢O N� 90450/2025

Comunicamos que o edital da licitaÆÂo supracitada, publicada no D.O.U de
12/11/2025 foi alterado. Objeto: PregÂo EletrÓnico - ContrataÆÂo de serviÆos contÌnuos de
limpeza, conservaÆÂo e higienizaÆÂo, copeiragem, jardinagem, recepÆÂo e suporte operacional
a serem executados na Sede da SuperintendÉncia Regional do DNIT no Estado do EspÌrito
Santo, situada em VitÒria/ES e de zeladoria de edifÌcios (zelador), a serem executados no
imÒvel de apoio da Unidade Local de VitÒria, situada em Santa Isabel, Domingos Martins ES.
Total de Itens Licitados: 00010 Novo Edital: 04/12/2025 das 08h00 ¿s 12h00 e de13h00 ¿s
17h00. EndereÆo: Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 2340 Bento Ferreira - VITORIA - ES.
Entrega das Propostas: a partir de 04/12/2025 ¿s 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 18/12/2025, ¿s 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

ROMEU SCHEIBE NETO
Superintendente Regional do Dnit/es

(SIDEC - 03/12/2025) 393018-39252-2025NE000022

SUPERINTEND©NCIA REGIONAL EM GOI S E DISTRITO FEDERAL

SUPERINTEND©NCIA REGIONAL NO MARANH¢O

EXTRATO DE CONTRATO N� 762/2025 - UASG 393030

N� Processo: 50615.002090/2025-80.
Dispensa N� 54/2025. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO MA - DNIT.
Contratado: 55.471.732/0001-51 - AVILIS EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: Fornecimento
de bens de consumo - lÌquido  gua Mineral sem gÀs, que celebram entre si o
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, SuperintendÉncia Regional
no MaranhÂo - SRE/MA, e Avilis Empreendimentos Ltda. Fundamento Legal: LEI
14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: II. VigÉncia: 27/11/2025 a 27/11/2026. Valor Total: R$
12.960,00. Data de Assinatura: 27/11/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 03/12/2025).

EXTRATO DE CONTRATO N� 763/2025 - UASG 393030

N� Processo: 50615.002090/2025-80.
Dispensa N� 54/2025. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO MA - DNIT.
Contratado: 50.911.223/0001-89 - MEL DISTRIBUIDORA LTDA. Objeto: Fornecimento de
bens de consumo - lÌquido  gua Mineral sem gÀs, que celebram entre si o Departamento
Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, SuperintendÉncia Regional no MaranhÂo
- SRE/MA, e Mel Distribuidora Ltda. Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 -
Inciso: II. VigÉncia: 27/11/2025 a 27/11/2026. Valor Total: R$ 3.456,00. Data de Assinatura:
27/11/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 03/12/2025).

SUPERINTEND©NCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS

SERVI¦O 2-SRE-MG

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N� 5/2025 - UASG 393031

NÙmero do Contrato: 797/2020.
N� Processo: 50606.003016/2020-85.
PregÂo. N� 360/2020. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO MG - DNIT.
Contratado: 26.193.020/0001-10 - AMPLA - LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA. Objeto:
Prorrogar, em carÀter excepcional, o prazo da vigÉncia do contrato n� 00797/2020, por
mais 6(seis) meses, contados a partir de 06/01/2026, passando a vencer em 05/07/2026,
nos termos do artigo 57, � 4� e artigo 65, inciso ii, "d", da lei n� 8.666/93, e suas
alteraÆÔes posteriores bem como na clÀusula segunda do contrato.. VigÉncia: 06/01/2026
a 05/07/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 28.633,74. Data de Assinatura:
02/12/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 02/12/2025).

SUPERINTEND©NCIA REGIONAL NO PAR 

SERVI¦O 1-SRE-PA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N� 1/2025 - UASG 393016

NÙmero do Contrato: 558/2025.
N� Processo: 50602.002195/2024-05.
PregÂo. N� 90445/2024. Contratante: SUPERINTEND©NCIA REGIONAL NO ESTADO PA -
DNIT. Contratado: 19.758.779/0001-37 - ETHOS ENGENHARIA DE INFRAESTRUTURA S/A.
Objeto: RetificaÆÂo do valor do contrato n� 02 00558/2025 para R$ 54.648.440,27
(cinquenta e quatro milhÔes, seiscentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e quarenta
reais e vinte e sete centavos), conforme publicaÆÂo no DOU - seÆÂo 3, pÀgina 188, do dia
03/12/2025. VigÉncia: 04/12/2025 a 30/03/2029. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
54.648.440,27. Data de Assinatura: 01/12/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 01/12/2025).

SUPERINTEND©NCIA REGIONAL NO PIAUI

EXTRATO DO TERMO DE PERMISS¢O ESPECIAL DE USO - TPEU N� 62/2025

PERMISSOR: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, neste ato
representado pela SuperintendÉncia Regional no Estado de GoiÀs e no Distrito Federal.
PERMISSION RIA: Equatorial GoiÀs Distribuidora de Energia S.A.
INSTRUMENTO: TPEU SR-GO/DF N.� 62/2025.RESUMO DO OBJETO: PermissÂo especial de
uso da faixa de domÌnio na rodovia federal BR-040/GO; ENTR BR-040/050 (DIV DF/GO) -
ENTR GO-010 (P/LUZI¡NIA), SNV 040BGO0030, com travessia no km 15,500, perfazendo

uma Àrea total de 800,00 m� (oitocentos metros quadrados), sendo 420,00 m�
(quatrocentos e vinte metros quadrados) inseridos da faixa de rolamento, 190,00 m�
(cento e noventa metros quadrados) inseridos na Àrea lateral direita, e 190,00 m� (cento
e noventa metros quadrados) inseridos na Àrea lateral esquerda, com a exclusiva
finalidade da sua utilizaÆÂo, pela PERMISSION RIA para implantaÆÂo de travessia de rede
de distribuiÆÂo/transmissÂo de energia elÈtrica.
FUNDAMENTO LEGAL - A presente permissÂo tem fundamento no art. 103 do CÒdigo Civil
Brasileiro, art. 12 da Lei Federal n.� 10.233, de 2001, inciso I do art. 1� do Decreto n.�
8.376/2014, ResoluÆÂo DG/DNIT n.� 07, de 03/03/2021, publicada no DOU de
04/03/2021.
VALOR GLOBAL DA OCUPA¦¢O: O valor global desta permissÂo equivale a R$ 143.914,90
(cento e quarenta e trÉs mil novecentos e quatorze reais e noventa centavos),
correspondente ao valor total do preÆo pÙblico calculado por 10 (dez) anos, prazo
mÀximo para as permissÔes especiais de uso, conforme preconiza o Art. 6� da ResoluÆÂo
n.� 07/2021/DG/DNIT. Esta permissÂo especial de uso serÀ sem Ónus ¿ PERMISSION RIA ,
por enquadrar-se na condiÆÂo prevista na SubClÀusula 4.2.2 - art. 2� do Decreto n.�
84.398, de 1980 e alteraÆÔes.
PRAZO E VIG©NCIA: A permissÂo de uso terÀ prazo indeterminado, conforme disposto no
art. 2� do Decreto n.� 84.398/1980, tendo como data inicial da vigÉncia e eficÀcia, a data
de publicaÆÂo deste extrato no DiÀrio Oficial da UniÂo. Em caso de alteraÆÂo ou
revogaÆÂo desse decreto, as partes devem atualizar o presente termo com a nova
norma.
PROCESSO N.�: 50612.000840/2025-17
DATA DA ASSINATURA: 01/12/2025
FL VIO MURILO G. PRATES DE OLIVEIRA. Superintendente Regional/DNIT/GO/DF

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
CONCORR©NCIA N� 90249/2025

Comunicamos a reabertura de prazo da licitaÆÂo supracitada, processo N�
50618000030202501. , publicada no D.O.U de 14/07/2025 . Objeto: ContrataÆÂo de empresa
especializada para prestaÆÂo dos serviÆos de supervisÂo das obras de implantaÆÂo e
pavimentaÆÂo da rodovia BR-330/PI, Trecho: DIVISA MA/PI (RIO PARNA¬BA) DIVISA PI/BA;
Subtrechos: RIO URU¦U¬ PRETO - ENTR. PI397(CURRAIS) e DIVISA MA/PI (RIO PARNA¬BA) RIO
URU¦U¬ PRETO; Segmentos: KM 115,78 KM 178,72 (LOTE 01) E KM 1,34 KM 115,78 (LOTE 02),
com extensÂo de 62,94 km e 114,44 km, respectivamente, totalizando 177,38 km, Lote ¹nico.
Novo Edital: 04/12/2025 das 08h00 ¿s 12h00 e de14h00 ¿s 17h59. EndereÆo: Av. JoÂo Xxiii,
1316 Noivos - TERESINA - PI. Entrega das Propostas: 04/12/2025 ¿s 08h00. - .

JOSE RIBAMAR BASTOS
Superintendente Sre/pi

(SIDEC - 03/12/2025) 393022-39257-2025NE800017

EXTRATO DE TERMO DE DOA¦¢O N� 2/2025

Processo n� 50618,001487/2025-24. DOADOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, CNPJ sob n� 04.892.707/0013-44, neste ato
representado pelo Sr. JOS¨ RIBAMAR BASTOS, Superintendente Regional no Estado do
PiauÌ. DONAT RIO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA¦¢O, CI©NCIA E TECNOLOGIA DO
MARANH¢O - CAMPUS GRAJA¹, CNPJ n� 10.735.145/0021-38, neste ato representado
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